
 

 
      
 

Avenida Dr Vicente Nogueira Batista, S/N, Centro, Congo, Paraíba CEP.: 58.535-000 
www.congo.pb.gov.br - (83) 3359.1100 

 

01 DE JULHO DE 2021 

CONTRATO N° 11/2021 

 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO CENTRO 

DE COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS POPULARES, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICIPIO DE CONGO E JOSE MARCOLINO NETO, CONGO-PB - 

ART. 24, INCISO X, DA LEI FEDERAL N°. 8.666/93 E LEI ORGÂNICA MUNICIPAL. 
 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado, como LOCATÁRIO, o MUNICIPIO 

DE CONGO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua: 

Senador Rui Carneiro, s/n, Congo- Paraíba, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

08.870.164/0001-81, neste ato representado por seu Prefeito, ROMUALDO ANTÔNIO 

QUIRINO DE SOUSA, brasileiro, casado residente e domiciliado na Rua José Lucas 

Irmão, s/n, Centro, Congo- Paraíba, doravante denominado MUNICÍPIO, e JOSE 

MARCOLINO NETO, pessoa física, residente domiciliado na Rua Vicente Nogueira 

Filho, S/N, Centro, Congo-PB, inscrito no CPF. Sob o n°.063.788.234-21, RG nº 

2.301.155 SSP/PB, a seguir denominado LOCADOR, que, ao final, este subscreve, têm 

entre si justo e convencionado o presente contrato, nas seguintes cláusulas e condições:  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

Constitui o objeto do contrato formalizado por este instrumento a locação de um imóvel, 

situado a Rua Jose Queiroz de Freitas, S/N, com área edificada de 9,5m de frente por 

6.0m de fundos, para sediar o Espaço do Centro de Comercialização de Produtos 

Populares. Ficando as adequações no Prédio para funcionamento do objeto por conta 

da Prefeitura Municipal. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Havendo dúvidas ou divergências em relação ao disposto neste instrumento de contrato 

e seus anexos, as mesmas serão objeto de acordo entre as partes, prevalecendo o que 

mais beneficiar o interesse público, haja vista a supremacia deste sobre o interesse 

privado. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA 

CONTRATUAL 

O prazo de execução do contrato é de 06 (seis) meses, contados a partir da data de 

assinatura do termo de entrega de chaves e a vigência contratual terá inicio a partir da 

assinatura do contrato. 

Parágrafo único. Os prazos de vigência e de execução poderão ser prorrogados nas 

hipóteses previstas em lei, até o limite legal permitido, mediante acordo entre as partes. 

CLÁUSULA QUARTA- DO PREÇO  

O valor do aluguel mensal será de R$ 800,00(Oitocentos Reais), totalizando, nos 06 

(seis) meses, o valor de R$4.800,00 (Quatro Mil e oitocentos Reais). 

CLÁUSULA QUINTA- DO PAGAMENTO 

O pagamento dar-se-á da seguinte forma: 

§1° O LOCADOR deverá expedir, no primeiro dia útil do mês subsequente ao da 

locação, RECIBO DE ALUGUEL, em nome do MUNICÍPIO DE CONGO, em que conste: 

a) O valor do aluguel de forma numérica e por extenso; 

b) O nome e CPF do LOCADOR; 

c) O CNPJ do Município de Congo (CNPJ/MF sob o n°. 08.870.164/0001-81); 

d) O número do empenho; 

e) O endereço completo do terreno locado; 

f) O período referente ao aluguel; 
 

§2°. A apresentação deste documento não exime o LOCADOR da exibição de outros 

que seja necessário para atestar o regular pagamento dos encargos mobiliários e 

imobiliários, ou outros a que esteja obrigado, os quais deverão ser providenciados, no 

prazo de 05 (cinco) dias, contados da solicitação. 

§3º. O LOCADOR deverá indicar, por meio de ofício a ser entregue ao gestor de 

contrato, no prazo de 05(cinco) dias após a assinatura do contrato, o número de conta 

bancária aberta em seu nome, o número da agência e o nome da instituição bancária 

em que serão efetuados os depósitos. 
 

CLÁUSULA SEXTA- DA FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização do objeto deste contrato será efetuada pelo (a) gestor de contrato, a ser 

oportunamente designado (a) pela Comissão de Licitações e Contratos, o (a) qual 

efetuará a conferência dos valores designados no recibo de aluguel e, estando em 

conformidade com o contratado, encaminhará à Gerência de Controle de Empenho e 

Liquidação para que se proceda ao pagamento na forma da Cláusula Quinta. 
 

§1°. Caberá ao (à) gestor de contrato o acompanhamento do cumprimento das 

obrigações por parte do LOCADOR, conforme descrito na Cláusula Oitava deste 

contrato. 

§2º. No desempenho de suas atividades é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de 

verificar a perfeita execução do presente ajuste em todos os termos e condições. 

§3º. A fiscalização por parte do MUNICÍPIO e da Comissão de Licitação não eximirá ou 

reduzirá, em nenhuma hipótese, as responsabilidades do LOCADOR sobre eventuais 

faltas que venha a cometer, mesmo que não indicada pela fiscalização. 

§4º. Caberá à fiscalização exercer rigoroso controle do cumprimento do contrato, 

fazendo cumprir a lei e as disposições do presente Contrato.  

§5º. Todas as ocorrências que vierem a prejudicar a regular execução do objeto do 

presente contrato deverão ser comunicadas, imediatamente, através de ofício, ao (à) 

gestor de contrato da Comissão de Licitações e Contratos, que tomará as providências 

cabíveis. 

§6º. Antes de comunicar as ocorrências ao (à) gestor de contrato, a Comissão de 

Licitação poderá comunicar oficialmente ao LOCADOR sobre o problema ocorrido, 

estabelecendo prazo razoável para resposta. 

Findo esse prazo, apresentada ou não a resposta, enviará comunicação ao (à) gestor 

do contrato. 

§7°. Caberá à Comissão de Licitação o acompanhamento e execução do contrato, in 

loco, e o apontamento das irregularidades verificadas, comunicando as mesmas ao 

gestor do contrato. O gestor do contrato considerará como execução de forma regular e 

satisfatória se não houver nenhuma manifestação contrária feita pela mesma. 

§8º. Constatando-se que o imóvel não atende a finalidade ou caso haja necessidade de 

manutenção ou reparos no mesmo, cuja responsabilidade seja do LOCADOR, o(s) 

gestor (es) de contrato, expedirá (ão) ofício à contratada, comunicando e justificando as 

razões e ainda notificando-a para que efetue as correções no prazo razoável 

considerando o tipo de reparo, sendo o mesmo objeto de acordo entre as partes. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO LOCADOR 
 

Além das naturalmente decorrentes deste instrumento, são obrigações do LOCADOR, 

durante todo o prazo de vigência contratual: 

§1°. Gerais: 

I- Responsabilizar-se, total ou parcialmente, direta ou indiretamente, pelos danos 

causados diretamente ao LOCATÁRIO ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão 

dolosas ou culposas, não excluindo ou reduzindo tal responsabilidade a fiscalização 

realizada pelo LOCATÁRIO; 

II- Manter-se durante toda a execução do contrato em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, as condições de HABITAÇÃO exigidas por lei; 

III- Comunicar à fiscalização, de imediato, qualquer ocorrência anormal ou acidente que 

se verifique com ou no imóvel; 

IV- Prestar todos os esclarecimentos ou informações solicitadas pelos LOCATÁRIOS, 

ou por seus prepostos, sobre o objeto; 

V- Efetuar manutenção e possíveis reparos no imóvel decorrentes de desgaste natural 

do mesmo, ou quaisquer outros não relacionados ao seu uso devido, visando repor as 

condições de habitabilidade, no prazo de 10 (dez) dias a contar da data do recebimento 

da notificação, além de pagar as despesas extraordinárias de condomínio. Caso haja 

necessidade de dilação do prazo, este deverá ser requisitado e justificado pelo 

LOCADOR através de ofício ao gestor do contrato. 

§2° Especificas: 

I- Entregar ao LOCATÁRIO o imóvel em estado de servir ao uso a que se destina, 

incluindo a pintura; 

II- Garantir ao LOCATÁRIO, durante o tempo de locação, o uso pacífico do imóvel 

locado; 

III- Manter, durante o período da locação, a forma e a destinação do imóvel; 

IV- Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação. 

V- Fornecer, num prazo máximo de 05(cinco) dias a contar da assinatura do contrato, 

ao LOCATÁRIO, caso este solicite, laudo descritivo do imóvel, onde conste estar o 

mesmo em condições estruturais para a execução do objeto contratual, bem como a 

descrição minuciosa do estado em que será entregue o mesmo, através de laudo de 

vistoria, com expressa referência aos eventuais defeitos existentes: 

a- O laudo de vistoria deverá conter fotos de todos os cômodos do imóvel (piso, pintura, 

instalações elétricas etc.), a fim de demonstrar a condição em que o imóvel foi entregue. 

Depois de concluído e aprovado, o termo de vistoria inicial passará a ser parte integrante 

do presente instrumento contratual, sendo a ele anexado ao processo administrativo 

respectivo. 
 

b- Havendo divergência quanto à descrição constante no laudo de vistoria, o órgão 

beneficiário do imóvel comunicará, através de oficio dirigido ao (à) gestor (a) de contrato, 

os pontos do laudo sobre os quais diverge, para que o (a) gestor (a) de contrato, em 

conjunto com o LOCADOR, realize a conferência no local e proceda às correções 

necessárias. 

c- Em, no mínimo, 120(cento e vinte) dias antes do vencimento do prazo de vigência, o 

LOCADOR deverá elaborar termo de vistoria final provisório e entrega-lo ao (à) gestor 

de contrato, que o submeterá á aprovação do LOCATÁRIO, verificando as reais 

condições do imóvel e confrontando com o termo de vistoria inicial. 
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d- Em, no mínimo, 30(trinta) dias antes do vencimento d prazo de vigência, o LOCADOR 

deverá elaborar termo de vistoria final definitivo e entregá-lo ao (à) gestor de contrato 

que procederá conforme a alínea “c” supra. 
 

VI- Fornecer ao LOCATÁRIO o recibo de aluguel em conformidade com o disposto no 

parágrafo primeiro da Cláusula Quinta deste contrato. 

VII- Pagar os impostos e as taxas, incluindo-se o Imposto Predial Territorial Urbano 

(IPTU) e suas taxas agregadas, tais como coleta de lixo e combate a incêndio, e ainda 

o prêmio de seguro complementar contra fogo, que incidam ou venham a incidir sobre 

o imóvel; 

VIII-Exibir ao LOCATÁRIO, quando solicitado, os comprovantes relativos às parcelas 

que estejam sendo exigidas; 

IX- Permitir ao LOCATÁRIO, ao final da vigência contratual, a retirada das redes elétrica 

e logica por ele instaladas para adequação das instalações do imóvel às suas 

necessidades. 
 

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DO LOCÁTARIO 

Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigações do 

LOCATÁRIO: 

I- Pagar o valor devido ao LOCADOR no prazo avençado; 

II- Acompanhar e fiscalizar o objeto em todas as suas etapas, registrando as 

ocorrências; 

III- Servir-se do imóvel para o uso convencionado, compatível com a natureza deste e 

com o fim a que se destina, devendo tratá-lo com o mesmo cuidado como se fosse seu. 

IV- Restituir o imóvel, finda a locação, no estado em que o recebeu, salvo as 

deteriorações decorrentes do seu uso normal; 

V- Levar imediatamente ao conhecimento do LOCADOR o surgimento de qualquer dano 

ou defeito cuja reparação a este incumba, bem como as eventuais turbações de 

terceiros; 

VI- Realizar a imediata reparação dos danos verificados no imóvel, ou nas suas 

instalações, provocadas por si, seus dependentes, visitantes ou prepostos. Quanto às 

benfeitorias necessárias introduzidas pelo LOCATÁRIO, ainda que não autorizadas pelo 

LOCADOR e permitem o exercício do direito de retenção por parte do LOCATÁRIO;  

VII- Não modificar a forma interna ou externa do imóvel sem o consentimento prévio e 

por escrito do LOCADOR; 

VIII- Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de tributos e 

encargos condominiais, bem como qualquer intimação, multa ou exigência de 

autoridade pública, ainda que dirigida ao próprio LOCATÁRIO; 

IX- Pagar as despesas de telefone e de consumo de força, energia elétrica e gás, água 

e esgoto, e quaisquer outras que vieram a gravar o imóvel durante o prazo de vigência 

do contrato; 

X- Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seu mandatário, mediante 

combinação prévia de dia e hora, bem como admitir que seja o mesmo visitado e 

examinado por terceiros, na hipótese prevista no art.27 da Lei 8.245/91 
 

CLÁUSULA NONA- DA RECISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas em lei e, em caso de 

desapropriação do imóvel ou de sinistro que inviabilize a sua utilização, ficando este 

pacto automaticamente rescindido. PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CONGO. 

Parágrafo Único: Na hipótese de rescisão por culpa do LOCADOR, fica este obrigado 

ao pagamento de multa referente ao valor de 03 (três) meses de aluguel, e aceitar a 

permanência do LOCATÁRIO no imóvel por pelo menos 45 (quarenta e cinco) dias. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da dotação orçamentária. 

06.00 –SECRETARIA DE CULTURA TURISMO, DESPORTOS E LAZER-SECTURDES 

3.3.90.36.01- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Física 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO FORO 

As partes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro 

da Comarca de Sumé-Paraíba, não obstante qualquer mudança de domicilio do 

LOCADOR que, em razão disso, é obrigado a manter um representante com plenos 

poderes para receber notificação, citação inicial e outras medidas de direito permitidas. 
 

E, por estarem justos e acertados, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de 

igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas. 
 

Congo, 01 de junho de 2021. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO 

Locatário 

 

 JOSE MARCOLINO NETO 

Locador 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 72/2021 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, DE UMA LADO, O PREFEITO MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE À 

RUA SENADOR RUI CARNEIRO, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 

08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELO PREFEITO ROMUALDO 

ANTONIO QUIRINO DE SOUSA, DENOMINADO CONTRATANTE, E DE OUTRO 

LADO O SENHOR ENOQUE CANDIDO DE FARIAS, NESTE ATO DENOMINADO 

CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor 
ENOQUE CANDIDO DE FARIAS, portador do RG: 1.687.032 SSP/PB, e CPF n° 
753.118.284-04, residente e domiciliado na Rua Rosália Morais Lucas, s/n, centro, 
Congo-PB, para a função de MOTORISTA, na Secretária municipal de Saúde, dando 
suporte nas ações de combate e prevenção ao COVID-19, no município de Congo-PB, 
sobre o regime de prestação de serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo 
com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de Julho de 2015. 
 

CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, constante da cláusula anterior, a 
CONTRATANTE, pagará ao contratado o valor mensal de R$1.100,00 (Mil e Duzentos 
Reais), havendo incidência sobre a mesma dos descontos previstos em Lei (INSS). 
 

PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 

reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 06 (seis) meses, iniciando-se 
em 01 de julho de 2021, e encerrando-se em 31 de dezembro de 2021, não sendo 
devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao termino do contrato.   
 

CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 
II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 
IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 

 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 

CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese do contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 

CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do 
quadro de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o 
contrato estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime 
Jurídico do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a 
contribuição previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de 
contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação 
conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
 

CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 

CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 

natureza, nos termos do artigo 8º. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
 

06.00- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.2011.2061- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
3.1.90.04.01- CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 
dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
 

E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 
02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 
Congo-PB, 01 de julho de 2021. 
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
CONTRATANTE 

 
ENOQUE CANDIDO FEITOZA 

CONTRATADO 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 73/2021 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, DE UMA LADO, O PREFEITO MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE À 

RUA SENADOR RUI CARNEIRO, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 

08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELO PREFEITO ROMUALDO 

ANTONIO QUIRINO DE SOUSA, DENOMINADO CONTRATANTE, E DE OUTRO 

LADO O SENHOR EDUARDO DOUGLAS RAMOS DAS CHAGAS, NESTE ATO 

DENOMINADO CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor 
EDUARDO DOUGLAS RAMOS DAS CHAGAS, portador do RG: 3.423.802 SSP/PB, 
e CPF n° 078.317.2524-07, residente e domiciliado na Rua Ministro Jose Americo, s/n, 
centro, Congo-PB, para a função de MOTORISTA, na Secretária municipal de Saúde, 
dando suporte nas ações de combate e prevenção ao COVID-19, no município de 
Congo-PB, sobre o regime de prestação de serviços por Excepcional Interesse Público, 
de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de Julho de 2015. 
 

CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, constante da cláusula anterior, a 
CONTRATANTE, pagará ao contratado o valor mensal de R$1.100,00 (Mil e Duzentos 
Reais), havendo incidência sobre a mesma dos descontos previstos em Lei (INSS). 
 

PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 

reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 06 (seis) meses, iniciando-se 
em 01 de julho de 2021, e encerrando-se em 31 de dezembro de 2021, não sendo 
devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao termino do contrato.   
 

CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 
 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 

CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese do contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 

CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do 
quadro de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o 
contrato estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime 
Jurídico do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a 
contribuição previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de 

contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação 
conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
 

CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 

CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
 

06.00- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.2011.2061- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
3.1.90.04.01- CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 
dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
 

E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 
02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 
Congo-PB, 01 de julho de 2021. 
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
CONTRATANTE 

 
EDUARDO DOUGLAS RAMOS DAS CHAGAS 

CONTRATADO 
 
 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 74/2021 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, DE UMA LADO, O PREFEITO MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE À 

RUA SENADOR RUI CARNEIRO, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 

08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELO PREFEITO ROMUALDO 

ANTONIO QUIRINO DE SOUSA, DENOMINADO CONTRATANTE, E DE OUTRO 

LADO O SENHOR JOÃO AMILTON OLIVEIRA NEVES, NESTE ATO DENOMINADO 

CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor 
JOÃO AMILTON OLIVEIRA NEVES, portador do RG: 9.801.90 SSP/PB, e CPF 
n°436.672.954-72, residente e domiciliado no Sitio Laginha, s/n, Zona Rural, Congo-PB, 
para a função de MOTORISTA, na Secretária municipal de Saúde, dando suporte nas 
ações de combate e prevenção ao COVID-19, no município de Congo-PB, sobre o 
regime de prestação de serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo com a 
Lei Municipal 137/2015, de 30 de Julho de 2015. 
 

CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, constante da cláusula anterior, a 
CONTRATANTE, pagará ao contratado o valor mensal de R$1.100,00 (Mil e Duzentos 
Reais), havendo incidência sobre a mesma dos descontos previstos em Lei (INSS). 
 

PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 

reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 06 (seis) meses, iniciando-se 
em 01 de julho de 2021, e encerrando-se em 31 de dezembro de 2021, não sendo 
devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao termino do contrato.   
 

CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 
 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 

CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese do contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 

CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do 
quadro de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o 
contrato estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime 
Jurídico do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a 
contribuição previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de 

contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação 
conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
 

CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 

CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
 

06.00- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.2011.2061- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
3.1.90.04.01- CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 
dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
 

E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 
02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 
Congo-PB, 01 de julho de 2021. 
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
CONTRATANTE 

 
JOÃO AMILTON OLIVEIRA NEVES 

CONTRATADO 
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01 DE JULHO DE 2021 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 75/2021 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, DE UMA LADO, O PREFEITO MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE À 

RUA SENADOR RUI CARNEIRO, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 

08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELO PREFEITO ROMUALDO 

ANTONIO QUIRINO DE SOUSA, DENOMINADO CONTRATANTE, E DE OUTRO 

LADO O SENHOR LINDOMAR RAMOS DE ARAÚJO, NESTE ATO DENOMINADO 

CONTRATADO DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata o senhor 
LINDOMAR RAMOS DE ARAÚJO, portador do RG: 1.856.780 SSP/PB, e CPF n° 
033.337.004-09, residente e domiciliado na Rua Gov. Antônio Mariz, s/n, centro, 
Congo-PB, para a função de MOTORISTA, na Secretária municipal de Saúde, dando 
suporte nas ações de combate e prevenção ao COVID-19, no município de Congo-PB, 
sobre o regime de prestação de serviços por Excepcional Interesse Público, de acordo 
com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de Julho de 2015. 
 

CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, constante da cláusula anterior, a 
CONTRATANTE, pagará ao contratado o valor mensal de R$1.100,00 (Mil e Duzentos 
Reais), havendo incidência sobre a mesma dos descontos previstos em Lei (INSS). 
 

PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 

reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 06 (seis) meses, iniciando-se 
em 01 de julho de 2021, e encerrando-se em 31 de dezembro de 2021, não sendo 
devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao termino do contrato.   
 

CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 
 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 

CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese do contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 

CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do 
quadro de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o 
contrato estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime 
Jurídico do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a 
contribuição previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de 

contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação 
conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
 

CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 

CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
 

06.00- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.2011.2061- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
3.1.90.04.01- CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 
dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
 

E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 
02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 
Congo-PB, 01 de julho de 2021. 
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
CONTRATANTE 

 
LINDOMAR RAMOS DE ARAÚJO 

CONTRATADO 
 
 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 76/2021 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, DE UMA LADO, O PREFEITO MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE À 

RUA SENADOR RUI CARNEIRO, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 

08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELO PREFEITO ROMUALDO 

ANTONIO QUIRINO DE SOUSA, DENOMINADO CONTRATANTE, E DE OUTRO 

LADO A SENHORA CLAUDIA SIMÕES ALVES FREITAS, NESTE ATO 

DENOMINADA CONTRATADA DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora 
CLAUDIA SIMÕES ALVES FREITAS, portadora do RG nº 1.856.368 SDS/PB, e CPF 
n° 997.108.704-91, residente e domiciliada na Rua Jose Paulino de Barros, nº 254, 
Bairro Santa Rosa, Sumé-PB, para a função de ASSISTENTE SOCIAL- NA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, visando dar suporte necessário aos profissionais da 
educação e para que com isso haja uma melhor administração das questões sociais 
nas escolas do município de Congo-PB, sobre o regime de prestação de serviços por 
Excepcional Interesse Público, de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de Julho 
de 2015. 
 

CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, constante da cláusula anterior, a 
CONTRATANTE, pagará ao contratado o valor mensal de R$ 1.346,47 (Mil Trezentos 
e Sessenta Reais), correspondendo há uma carga horária de 80 (oitenta) horas 
mensais, bem como havendo incidência sobre a remuneração dos descontos previstos 
em Lei (INSS).  
 

PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 

reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 
CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 06 (seis) meses, iniciando-se 
em 01 de julho de 2021, e encerrando-se em 31 de dezembro de 2021, não sendo 
devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao termino do contrato.   
 

CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 
outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 

I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 
 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 

CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese do contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 

CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do 
quadro de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o 
contrato estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime 
Jurídico do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a 
contribuição previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de 
contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação 
conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
 

CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 

CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
05.00- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO- SEDUC 
3.3.90.36.01 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 
3.1.90.04.01- CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 
dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 
02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

Congo-PB, 01 de julho de 2021. 
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
CONTRATANTE 

 
CLAUDIA SIMÕES ALVES FREITAS 

CONTRATADO 
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01 DE JULHO DE 2021 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 77/2021 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO POR TEMPO DETERMINADO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM, DE UMA LADO, O PREFEITO MUNICIPAL DE CONGO COM SEDE À 

RUA SENADOR RUI CARNEIRO, S/N- CENTRO CONGO-PB; CNPJ N° 

08.870.164/0001-81, REPRESENTADA NESTE ATO PELO PREFEITO ROMUALDO 

ANTONIO QUIRINO DE SOUSA, DENOMINADO CONTRATANTE, E DE OUTRO 

LADO A SENHORA JAMILA SILVA DE SOUSA PAULINO, NESTE ATO 

DENOMINADA CONTRATADA DE ACORDO COM AS CLAUSULAS SEGUINTES: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA- O contratante através deste instrumento contrata a senhora 
JAMILA SILVA DE SOUSA PAULINO, portadora do RG nº 003.653.046 SDS/RN, e 
CPF n° 070.887.704-40, residente e domiciliada na Rua Antônio Batista Gouveia, nº 
31, Bairro Renascer, Sumé-PB, para a função de PSICÓLOGA- NA SECRETÁRIA DE 
EDUCAÇÃO, tendo como intuito de estudar, avaliar e auxiliar no desenvolvimento 
emocional e na boa saúde psicológica dos alunos e professores, no município de 
Congo-PB, sobre o regime de prestação de serviços por Excepcional Interesse Público, 
de acordo com a Lei Municipal 137/2015, de 30 de Julho de 2015. 
 

CLAUSULA SEGUNDA- Pelos serviços prestados, constante da cláusula anterior, a 
CONTRATANTE, pagará ao contratado o valor mensal de R$ 1.346,47 (Mil Trezentos 
e Sessenta Reais), correspondendo á uma carga horária de 80 (oitenta) horas mensais, 
bem como havendo incidência sobre a remuneração dos descontos previstos em Lei 
(INSS).  
 

PARAGRAFO ÚNICO- A critério da administração, o presente contrato poderá ser 
reincidido, quando cessadas as razões que impliquem na contratação, ou se o 

CONTRATADO no desempenho de suas atividades, não estiver correspondendo aos 
objetivos de contratação pretendidos pelo CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA- O prazo do CONTRATO é de 06 (seis) meses, iniciando-se 
em 01 de julho de 2021, e encerrando-se em 31 de dezembro de 2021, não sendo 
devida nenhuma indenização ou aviso prévio ao termino do contrato.   
 

CLÁUSULA QUARTA- Extingue-se o Contrato, sem direito a indenização ou quaisquer 

outras formalidades, nos termos do art.10 da Lei Municipal n° 137/2015 mediante: 
I. Pelo término do prazo contratual 

II. Por iniciativa do contratado 

III. Pela prática comprovada de ilícito funcional; ou; 

IV. Pela extinção da causa transitória da contratação. 
 

§ 1°- A extinção do contrato, no caso do inciso II, deverá ser comunicada com 
antecedência mínima de trinta dias; 
§ 2°- A extinção do contrato, no caso do inciso II deste artigo, somente ocorrerá após 
oportunizado ao contratado o exercício de ampla defesa e do contraditório em processo 
administrativo. 
 

CLÁUSULA QUINTA- Na hipótese do contratado por qualquer razão ficar 
impossibilitado de prestar serviços constantes na Cláusula Primeira, fica obrigado a 
comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas.  
 

CLÁUSULA SEXTA- Este contrato não vincula o CONTRATADO a fazer parte do 

quadro de Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de Congo, porém enquanto o 
contrato estiver em vigência às relações serão as mesmas estabelecidas pelo Regime 
Jurídico do Município e a Legislação Previdenciária concernente. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA- O pagamento será efetuado em espécie, obedecendo ao 
calendário da folha de pessoal da prefeitura, sendo descontada do mesmo a 
contribuição previdenciária para o INSS, de acordo com o percentual da tabela de 
contribuição emitida pelo INSS, quando o valor mensal estiver sujeito à tributação 
conforme tabela emitida pela Secretaria de Receita Federal. 
 

CLÁUSULA OITAVA- O Contratado fará jus aos direitos estabelecidos nos termos do 
parágrafo § 3° do art.39 da Constituição Federal. 
 

CLÁUSULA NONA- O presente contrato não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza, nos termos do artigo 8º. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA- As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta 
de dotações do Orçamento vigente no seguinte programa de trabalho. 
05.00- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO- SEDUC 
3.3.90.36.01 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 
3.1.90.04.01- CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Fica eleito o foro da comarca de SUMÉ-PB, para 
dirimir qualquer dúvida originária deste contrato, com expressa renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
E por estarem, assim justas e acordadas as partes, firmam o presente instrumento em 
02 duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 

Congo-PB, 01 de julho de 2021. 
 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 
CONTRATANTE 

 
JAMILA SILVA DE SOUSA PAULINO 

CONTRATADO 
 

PORTARIA Nº 183/2021. 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e demais 

legislação em vigor; 

RESOLVE, 

 

Art. 1º-Nomear, ELAINE APARECIDA LEMOS BATISTA, inscrito no Cadastro de 

Pessoa Física – CPF 070.185.624-65 RG nº 2.882.240 SSP/PB, ao cargo comissionado 

de COORDENADOR DE DIVISÃO- SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, 

ABASTECIMENTO, PESCA E MEIO AMBIENTE, símbolo CD-03.  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Congo/PB, 01 de julho de 2021. 

 
ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 

Prefeito Constitucional 
 
 

 

PORTARIA Nº 184/2021 

 
Constitui a Comissão Técnica de avaliação e seleção dos interessados em participar do 
Programa Social denominado “A MOTO É SUA”, no município de Congo/PB. 
 

O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DO CONGO, 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas prerrogativas legais, com amparo na 

Constituição Federal de 1988, na Lei Orgânica do Município do Congo (PB) e conforme 

o disposto no art. 3º, da Lei Municipal nº 232/2021: 

  RESOLVE, 

 

  Art. 1º Fica constituída a Comissão Técnica de avaliação e julgamento das inscrições 

formuladas pelos interessados em participar do programa denominado “A MOTO É 

SUA”, no município de Congo/PB; 

 

  Art. 2º A referida comissão será composta por Servidores Municipais, subordinados a 

SECRETARIA MUNUCIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, sendo um Coordenador e 

04(quatro) membros: 

 

COORDENADOR: LENILSON BEZERRA DA SILVA- SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 

 

I – ANA MERCIA FERNANDES RIBEIRO- Tesoureira (SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS);  

 

II – ANA RUTH DE FARIAS QUEIROZ- Diretora de Departamento (SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO) 

 

III – ELAINE APARECIDA LEMOS BATISTA- Coordenadora de Divisão 

(SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, PESCA E MEIO 

AMBIENTE. 

 

IV- MARIA DE FATIMA ARAUJO PEREIRA- SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 

CULTURA, TURISMO, DESPORTOS E LAZER. 

 

Art. 5º Ficam revogadas todas as disposições em contrário. 

 

Publique-se. Execute-se. 

 

Congo – PB, 01 de julho de 2021. 

 

ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 

Prefeito Constitucional 
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PORTARIA Nº 185/2021. 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e demais 

legislação em vigor; 

RESOLVE, 

 

Art. 1º-Nomear, INARA LAVINIA DE SOUZA, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – 

CPF 105.798.234-23RG nº 4.426.274 SDS/PB, ao cargo comissionado de 

COORDENADOR DE DIVISÃO- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

símbolo CD-03.  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Congo/PB, 01 de julho de 2021. 

 
ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 

Prefeito Constitucional 
 
 
 

PORTARIA Nº 186/2021. 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e demais 

legislação em vigor; 

RESOLVE, 

 

Art. 1º-Exonerar, ADILSON FELIX DE SOUSA, inscrito no Cadastro de Pessoa Física 

– CPF 011.462.134-92 RG nº 1.615.949 SDS/PB, ao cargo comissionado de 

COORDENADOR DE DIVISÃO, símbolo CD-03.  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Congo/PB, 01 de julho de 2021. 

 

 
ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 

Prefeito Constitucional 
 
 
 

 
PORTARIA Nº 187/2021. 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste município e demais 

legislação em vigor; 

RESOLVE, 

 

Art. 1º-Nomear, LUZIA ADRIANA BARBOSA, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – 

CPF 100.631.524-10 RG nº 3.750.292 SDS/PB, ao cargo comissionado de 

COORDENADOR DE DIVISÃO- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

símbolo CD-03.  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Congo/PB, 01 de julho de 2021. 

 

 
ROMUALDO ANTÔNIO QUIRINO DE SOUSA 

Prefeito Constitucional 
 
 
 
 

DECRETO Nº 0351/2021, de 01 de Julho de 2021 
 
Abre Crédito SUPLEMENTAR para o fim que especifica e dá outras 
providências. 
 
O Prefeito Constitucional do Município de CONGO, Estado da Paraíba no 
uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal, bem 
como fundamentado pela Lei Orçamentária Municipal Nº 0220, de 29 de 
Dezembro de 2020, combinado com o artigo 43, inciso I da Lei Federal 
4.320/64. 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º Fica Aberto ao Orçamento do Municipio um Crédito SUPLEMENTAR 
no valor de R$ 474.300,00 (Quatrocentos e Setenta e Quatro Mil e Trezentos 
Reais), para reforçar as dotações abaixo discriminadas: 
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Art. 2º Para fazer face as despesas decorrentes deste Decreto contará o 
Poder Executivo com a anulação das seguintes dotações). 
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Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
CONGO, 01 de Julho de 2021 
 

ROMUALDO ANTONIO QUIRINO DE SOUSA 
PREFEITO(A) 

 
 
 
DECRETO Nº 0352/2021, de 01 de Julho de 2021 
 
Abre Crédito SUPLEMENTAR para o fim que especifica e dá outras 
providências. 
 
O Prefeito Constitucional do Município de CONGO, Estado da Paraíba no 
uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal, bem 
como fundamentado pela Lei Orçamentária Municipal Nº 0220, de 29 de 
Dezembro de 2020, combinado com o artigo 43, inciso I da Lei Federal 
4.320/64. 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º Fica Aberto ao Orçamento do Município um Crédito SUPLEMENTAR 
no valor de R$ 474.051,00 (Quatrocentos e Setenta e Quatro Mil e Cinqüenta 
e Um Reais), para reforçar as dotações abaixo discriminadas: 
 

 

 

 
 
Art. 2º Para fazer face as despesas decorrentes deste Decreto contará o 
Poder Executivo com a anulação das seguintes dotações). 
 

 

 
 
Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

CONGO, 01 de Julho de 2021 
 

ROMUALDO ANTONIO QUIRINO DE SOUSA 
PREFEITO(A) 


